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M IN ISTÉR IO  DA EDUCAÇÃO  E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N9 06 - DE 19 de JANEIRO DE 1971

EMENTA : Autoriza aceitação de oferta

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento a 

decisão do Egrégio Conselho Universitário, em sessão realizada 

no dia 19 de janeiro de 1971, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 - Fica a Universidade Federal do Pará auto 

rizada a receber, por doação, um (1) Aparelho de Ar condicion^ 

do ADMIRAL , no valor de CR$ 1.567,00 (HUM MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA E SETE CRUZEIROS), ofertado pela firma UNILOJAS 

LTDA-ARTIGOS ESCOLARES E ELETRODOMÉSTICOS, de conformidade com 

as especificações constantes do Processo n9 00606/71.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 19 de 

janeiro de 1971.

Prof. Dr. ALÒY-^IO DA COSTA (CHAVES

REITOR

PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO
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